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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.116, DE 13 DE JULHO DE 2016.

Revoga a Lei Municipal nO2.990flB.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal nO2.990, de 10 de outubro de 1978,
que Autorizou doação de imóvel ao Patronato Santo Antônio.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2016.

REN O SÜSS
Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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